
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

NOME: ___________________________________________________________________________  

Morador em (rua, etc.) ___________________________________________________ Código 

Postal e Cidade _______ - ____ ___________________ titular do CC/ BI/ Passaporte/Autorização 

de Residência n.º_____________, válido até _____/___/___,   

 

DECLARO, SOB COMPROMISSO DE HONRA, ter a residir no meu imóvel, sito na rua 

_______________________________________ CP _______ - _____   Porto, o(a) Cidadão(ã) 

Estrangeiro(a)  ____________________________________________________________________                                   

Natural de _______________________________________ estado civil ______________ 

profissão/outra ____________________________________ portador(a) do Passaporte/Autorização 

de Residência n.º ____________________ emitido em _____/___/___ e válido até _____/___/___.  

 

Mais DECLARO que este(a) Cidadão(ã) Estrangeiro(a) habita o meu imóvel/fração em regime de: 

arrendamento|__| sublocação|__| comodato|__| alojamento familiar|__| (indicar parentesco, 

justificando) ______________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________,  

ou em outra modalidade (referir qual) ________________________________________ , conforme 

contrato/caderneta predial, se aplicável. 

 

Sim, autorizo a utilização dos meus dados recolhidos através do preenchimento deste requerimento, os 

quais se destinam, apenas ao tratamento do assunto por mim apresentado a esta Autarquia (RGPD). 

 
Porto, ___ /____________ /20___ 
 
 

 
O(A) Declarante                                        O(A) Residente/ Requerente 

 
_________________________________           _________________________________ 

 
 

A declaração, devidamente preenchida, será entregue com o Requerimento e demais prova documental e 

testemunhal (obrigatório dois eleitores da Freguesia de Ramalde), assumindo todos, a verdade e boa-fé das 
declarações prestadas.  

 
O(a) cidadão(ã) estrangeiro(a) deverá exibir documento do SEF que prove estar regularizada a sua situação 

de residência ou, se chegado recentemente a Portugal e permanecendo há mais de 30 dias, exibir documento 

em como o Visto já foi requerido.  
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